
INDICAÇÃO

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 
QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE REALIZAR A 
LIMPEZA, ROÇAGEM, PODAS DE GALHOS E 
MANUTENÇÃO DAS MARGENS DA ESTRADA QUE 
LIGA O CORREGO CALADO ATÉ A VIRADA DO 
SANTA RITA.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILÂNDIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos 
respeitosamente requerer a V. Exa. que INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PARA QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE DE REALIZAR A LIMPEZA, ROÇAGEM, 
PODAS DE GALHOS E MANUTENÇÃO DAS MARGENS DA ESTRADA QUE LIGA O 
CORREGO CALADO ATÉ A VIRADA DO SANTA RITA.

A presente indicação justifica-se pelas condições precárias das margens da via, 
que sofrem com o crescimento desordenado da vegetação e o acúmulo de resíduos. 
Esses problemas reduzem a visibilidade dos motoristas e comprometem a segurança do 
trânsito. Ademais, a ausência de manutenção favorece a proliferação de animais 
peçonhentos e acelera a deterioração do pavimento, sobretudo nos períodos chuvosos. 
Portanto, a execução dos serviços é uma medida urgente de interesse público para 
assegurar a mobilidade, a segurança e a conservação da infraestrutura local.

Marilândia, 15 de maio de 2026.

AILTON NUNES DOS ANJOS
Vereador
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